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Indica ao Poder Executivo Estadual, com
cópia ao DER, a necessidade de
recuperação e reforma de ponte sob o Rio
Paraíso, que liga o Município de Vale do
Paraíso ao Distrito de Rondominas.

A parlamentar que o presente subscreve, na forma regimental, indica ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado de Rondônia através do DER, a necessidade de recuperação e
reforma de Ponte sob o Rio Paraíso, que liga o Município de Vale do Paraíso ao Distrito de
Rondominas.

JUSTIFICATIVA

o Município de Vale do Paraíso, localizado na linha 200, às margens do Rio Paraíso,
afluente do Rio Jaru, a 36 KM da cidade de Ouro Preto do Oeste e a 360 KM de Porto Velho,
originou com o projeto POLO NORTE, realizado pelo INCRA.

Para um município afastado do eixo principal do Estado de Rondônia, a ponte sob o Rio
Paraíso, localizada na BR 133, a 1 KM do Município de Vale do Paraíso, atende por volta de três
mil pessoas que transitam por ela diariamente, pois é um dos principais meios para o transporte
daquela localidade, além disso, serve também para manutenção de outros direitos básicos, como
escoamento de grãos da produção agrícola da região, transporte escolar para ir e vir à cidade, bem
como eventuais emergências de saúde e outras que possa vir acontecer.

Diante o exposto verifica-se a urgente necessidade de reforma da ponte sob o Rio Paraíso,
que liga o Município de Vale do Paraíso ao Distrito de Rondominas. Viabilizando assim, melhores
condições de trafegabilidade de veículos, também oferecer mais segurança a população.

Certa de que a presente proposição contará com o apoio dos nobres Deputa;t0s sta Casa
de Leis. <,
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